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ATOS DO PODER EXECUTIVO

GOVERNO

DECRETO Nº 587 DE 15 DE MARÇO DE 2024.

MARIO REIS ESTEVES, Prefeito do Município de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais e constitucionais,

CONSIDERANDO o falecimento do Servidor Público Sr. Alberto Salgado Lootens, ocorrido no dia 15 de março de 2024; 

CONSIDERANDO que o Sr. Alberto Salgado Lootens, foi um grande servidor, proissional competente, marido, pai, bisavó, avó, conhecido pelo amor com que exercia 
a proissão; 

CONSIDERANDO os relevantes serviços prestados a este Município; e

CONSIDERANDO inalmente, a importância do cidadão no seio da comunidade barrense,

DECRETA:

Art. 1º - Fica declarado Luto Oicial no Município, por 03 (três) dias, a partir desta data, em virtude do falecimento do SR. ALBERTO SALGADO LOOTENS 

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Meio Ambiente deverá adotar as medidas necessárias junto às demais Secretarias e autoridades locais, para que cumpram os de-
veres legais face ao luto decretado pelo presente ato administrativo.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Governo deverá encaminhar por ofício, cópia do presente ato a família do falecido, levando as condolências do Poder Público Mu-
nicipal em nome de toda a comunidade barrense.

Art. 4º - A Secretaria Municipal de Comunicação Social do Município deverá adotar as providências necessárias de veiculação do presente na mídia escrita, falada e 
televisada, patenteando os pêsames do Poder Executivo Municipal.

Art. 5º - Este Decreto entrará em vigor na data da publicação, surtindo seus efeitos a partir de 15/03/2024.

GABINETE DO PREFEITO, 15 DE MARÇO DE 2024.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

smg/gam                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                             

PORTARIA Nº 351/2024

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais e Constitucionais, 

RESOLVE:

Art. 1º - NOMEAR, de acordo com a Lei Municipal nº 3784 de 17 de outubro de 2023, BIANCA DA SILVA PIRES para o cargo em comissão de Departamento de Saúde 
Bucal – Supervisor de Divisão de Saúde Bucal, na estrutura Da Secretaria Municipal de Saúde, Nível DAS-2.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 08/03/2024.

GABINETE DO PREFEITO, 08 DE MARÇO DE 2024.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

Memo: 045/2024/CAB/SMS
Smg/gam
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EXTRATO CONTRATUAL

INSTRUMENTO: Contrato 02/2024

PARTES: O Município de Barra do Piraí, através do Fundo Municipal de Saúde de Barra do Piraí e a empresa D.C LIMA CONSTRUTORA. 

OBJETO: O objeto do presente Contrato é a CONSTRUÇÃO DA NOVA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE (UBS) TARGINO DOS SANTOS, localizado 
na Rua Francisco de Biase BARRA DO PIRAÍ, conforme especiicação no Projeto Básico, Memorial Descritivo, Memória de Cálculo, 
Planilhas de Custo, Cronograma Físico-Financeiro, Cálculo do BDI, Plantas e Proposta de Preços, partes integrantes deste Contra-
to.

VALOR GLOBAL: R$ 1.137.879,18 (hum milhão cento e trinta e sete mil oitocentos e setenta e nove reais e dezoito centavos). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 10.301.0020.1377 4.4.90.51.99.0000 1500 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 719/2023.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:  Lei Federal 8.666 e suas alterações.  

VIGÊNCIA: 08 meses. 

DATA DA ASSINATURA: 14 de Março de 2024.

ORDENADOR RESPONSÁVEL: DIONE BARBOSA CARUZO

ADMINISTRAÇÃO

AVISO

TORNA SE SEM EFEITO A PUBLICAÇÃO DO EXTRATO CONTRATUAL Nº 08/2024, REFERENTE AO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2490/2024, NO DIÁRIO OFICIAL 
ELETRÔNICO Nº 047 DE 14 DE MARÇO DE 2024.

ATO DE INEXIGIBILIDADE Nº 014/2024

OBJETO: Taxa de inscrição da 30° Copa Rio Sul 2024.

EMPRESA: TV Rio Sul Ltda
CNPJ: 31.980.600/0001-97
PROCESSO N° 2777/2024

VALOR: A presente contratação importa no valor de R$ 2.439,00 (dois mil quatrocentos e trinta e nove reais)

FUNDAMENTO LEGAL: artigo 74 Inciso I, da Lei Federal nº 14.133/21.

Barra do Piraí, 06 de março de 2024.
                              

                   
                   
                 

Juliano Barbosa do Rego
Secretaria Municipal de Esporte e Lazer

RATIFICAÇÃO

Em vista das justiicativas e fundamentações retro relatadas e levando-se em consideração os termos dos pareceres da Procuradoria e Controladoria Geral do Mu-
nicípio, aprovo a realização da Inexigibilidade de Licitação.

Registre-se, cumpra-se e publique-se.

Barra do Piraí, 06 de março de 2024.

Mario Reis Esteves
Prefeito Municipal
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ATO DE DISPENSA Nº 10/2024

OBJETO: Aquisição de Material de Consumo – Capas, Telas Protetoras e Acessórios, para atender a Vigilância das Arboviroses da Diretoria Geral de Vigilância em Saúde 
de Barra do Piraí como medida de enfrentamento ao surto de Dengue no município. 
EMPRESA: PHO ALMEIDA SERVIÇOS E COMERCIO DE MATERIAS- LTDA 
CNPJ: 34.457.177/0001-33
VALOR: A presente aquisição importa em R$ 31.900,00  (trinta e um mil e novecentos reais).
FUNDAMENTO LEGAL: artigo 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/21.

Barra do Piraí, 15 de março de 2024.
                       

       
    

       
Dione Barbosa Caruzo

Secretário Municipal de Saúde- Interino

ATO DE DISPENSA Nº 11/2024

OBJETO: Aquisição de impressos gráicos personalizados para atender a Vigilancia da Arboviroses da Diretoria Geral de Vigilância em Saúde.  
EMPRESA: R G B MOIURA SERVIÇOS GRAFICO LTDA-ME  
CNPJ: 08.370.220/0001-19
VALOR: A presente aquisição importa em R$ 4.800,00  (quatro mil e oitocentos reais).
FUNDAMENTO LEGAL: artigo 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/21.

Barra do Piraí, 15 de março de 2024.
                 
                

        

Dione Barbosa Caruzo
Secretário Municipal de Saúde- Interino

ATO DE DISPENSA Nº 008/2024

OBJETO: Contratação emergencial de prestação de serviços de coleta e transporte de resíduo sólido domiciliar e comercial, no perímetro urbano e rural (RSU), na 
circunscrição do município de Barra do Piraí.
EMPRESA: AMI3 Soluções Ambientais e Transporte de Resíduos Ltda.
CNPJ: 14 177 887 0001-00
 
VALOR: O valor total será de R$ 5.136.026,88 (Cinco milhões, cento e trinta e seis mil , vinte e seis reais e oitenta e oito centavos).

FUNDAMENTO LEGAL: artigo 75, inciso VIII, da Lei Federal nº 14.133/2021.

Barra do Piraí, 04 de março de 2024.

Rodrigo Baptista do Nascimento 
Secretário Municipal de Serviços Públicos

RATIFICAÇÃO

Em vista das justiicativas e fundamentações retro relatadas e levando-se em consideração os termos dos pareceres da e parecer da Controladoria e Procuradoria 
Geral do Município, aprovo a realização do Ato de Dispensa de Licitação.

Registre-se, cumpra-se e publique-se.

Barra do Piraí, 04 de março de 2024.
.

Mario Reis Esteves
Prefeito Municipal
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FUNDO DE PREVIDÊNCIA

ERRATA

No BOLETIM MUNICIPAL nº 036 de 28 de fevereiro de 2024, no ato de ixação de Benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA ESPECIAL PROFESSOR, concedida a Sra. 
RUTE DE MORAES PINTO  nº 019/2024 do Fundo de Previdência de Barra do Piraí.

No ATO DE FIXAÇÃO:

Onde se lê: 
...

no valor de R$ 5.547,29 (cinco mil e quinhentos e quarenta e sete reais e vinte e nove centavos)                                                                                                                                                                                                
...

Leia-se:
...

no valor de R$ 5.824,66 (cinco mil e oitocentos e vinte e quatro reais e sessenta e seis centavos)
...

Onde se lê: 
...

Vencimento atribuído ao cargo de PROFESSOR II – EDUCAÇÃO INFANTIL, de acordo com o anexo II, alterado pelo Art. 223 da Lei Municipal nº 326 de 28 de abril de 
1997 e Decreto 011/2009 e suas alterações   R$ 3.825,72
Triênio no valor de 45% de acordo com o Art. 91 da Lei Municipal n º 326 de 28 de abril de 1997  R$1.721,57
Total da remuneração   R$ 5.547,29

Leia-se:
...

Vencimento atribuído ao cargo de PROFESSOR II – EDUCAÇÃO INFANTIL, de acordo com o anexo II, alterado pelo Art. 223 da Lei Municipal nº 326 de 28 de abril de 
1997 e Decreto 011/2009 e suas alterações........................................................................................................................................................................................................................... R$ 3.825,72

Triênio no valor de 45% de acordo com o Art. 91 da Lei Municipal n º 326 de 28 de abril de 1997 .................................................................................................................R$ 1.721,57

Progressão Nível II, art 15 da Lei Complementar N° 014 de 06 de junho de 2021 ................................................................................................................................................... R$ 277,37
Total da remuneração .................................................................................................................................................................................................................................................................... R$ 5.824,66

Publique-se 
Registre-se.

Barra do Piraí, 15 de março de 2024.
 

Cristiane Sena Ribeiro
Coordenadora Previdenciária - FPMBP/RJ

Matricula 1524

ERRATA

No BOLETIM MUNICIPAL nº 036 de 28 de fevereiro de 2024, no ato de ixação de Benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA ESPECIAL PROFESSOR, concedida a Sra. 
RUTE DE MORAES PINTO  nº 019/2024 do Fundo de Previdência de Barra do Piraí.

No ATO DE CONCESSÃO:

Onde se lê: 
...

no valor de R$ 5.547,29 (cinco mil e quinhentos e quarenta e sete reais e vinte e nove centavos)                                                                                                                                                                                                                
...

Leia-se:
...

no valor de R$ 5.824,66 (cinco mil e oitocentos e vinte e quatro reais e sessenta e seis centavos)
...

Publique-se 
Registre-se.

Barra do Piraí, 15 de março de 2024.
 

Cristiane Sena Ribeiro
Coordenadora Previdenciária - FPMBP/RJ

Matricula 1524
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EDUCAÇÃO
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